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CONTRATO DISP. LIC. Nº   2025400314 

Contrato de empresa especializada em Análise ergonômica do Trabalho 

(AET) - Sede 

 

 

1- DOS SUJEITOS DO CONTRATO 

1.1- CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 4ª REGIÃO, autarquia federal, com 

sede em Belo Horizonte na Rua Antônio de Albuquerque, nº 788, bairro 

Funcionários/Savassi, CEP 30.112-011, CNPJ nº 02.505.297/0001-72, neste ato representado 

por seu Presidente, Biólogo CARLOS FREDERICO LOIOLA, registrado sob o nº 

008871/04-D, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

1.2- EVOLUE SERVICOS LTDA., estabelecida no ST SCN Quadra 05, S/N, Bloco A, Sala 

717, parte A, bairro Asa Norte, CEP: 70.715-900, Brasília, DF, CNPJ nº 26.699.784/0001-

81, neste ato representado por seu preposto Sr. LUCAS ALMEIDA REZENDE, doravante 

denominada CONTRATADA. 

 

2- DO OBJETO 

2.1- Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada Análise 

ergonômica do Trabalho (AET) confeccionada de acordo com coleta de dados em campo, 

aplicando metodologias da NR-17, NIOSH, RULA, Moore e Garg, Couto, entre outros de 

acordo com a natureza da atividade; Interpretação e caracterização dos resultados: com base 

na NR-17 da Portaria 3214/78, conforme especificações constantes do Termo de Referência, 

na Proposta Comercial e abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Metodologias da NR-17, NIOSH, RULA, Moore e Garg, Couto, entre outros 

de acordo com a natureza da atividade; Interpretação e caracterização dos 

resultados: com base na NR-17 da Portaria 3214/78. 

Recursos: medidores de avaliação instantânea para conforto acústico, conforto 

térmico, iluminância, velocidade do ar (anemômetro).h) Configuração de 

pixel: 1R1G1B 

- Valor: R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta reais) 
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2.2 - Integra o presente Contrato, como se nele estivesse transcrito, o Termo de Referência e 

a Proposta Comercial e eventuais documentos anexos aos supracitados. 

2.2.1- As especificações técnicas, bem como os requisitos para a prestação dos serviços 

encontram-se detalhados no Termo de Referência e na Proposta Comercial; 

2.3 - Estão inclusos nos preços todas as despesas necessárias ao cumprimento total do objeto 

da presente contratação, inclusive o frete, sem qualquer ônus para Administração, tais como 

tributos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros ônus que por ventura possam 

recair sobre o objeto da presente contratação. 

2.4- O prazo para prestação do serviço é 30 (trinta) dias, após o início da vigência do 

contrato. 

2.4.1- Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que respectivas com qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

2.4.2- Local da prestação do serviço: Sede do Conselho Regional de Biologia da 4ª Região, 

Rua. Antônio de Albuquerque, 788 – Funcionários, Belo Horizonte/MG, 30112-011. 

 

3- DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 60 dias, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o Contratado, bem como à inexistência de registros no Cadastro 

Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

3.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.5. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

4- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
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5- DO PREÇO  

5.1- Pela prestação do serviço objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, à vista, o valor total de R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta 

reais) 

5.2 O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias corridos após a entrega dos 

documentos fiscais pertinentes. 

 

6- SUBCONTRATAÇÃO 

6.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

7.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária prevista “6.3.1.3.02.01.022 - DEMAIS SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

 

8- DOS CASOS OMISSOS 

8.1- Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para cumprimento das suas obrigações e responsabilidades, deverá a CONTRATADA: 

9.1- Prestar os serviços de Análise ergonômica do Trabalho (AET) conforme as condições e 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, respeitando aplicando metodologias 

da NR-17, NIOSH, RULA, Moore e Garg, Couto, entre outros de acordo com a natureza da 

atividade. 

9.2. Garantir que os serviços sejam prestados por profissionais qualificados e com 

experiência na área de atuação. 

9.3. Manter a qualidade e continuidade dos serviços durante toda a vigência do contrato, 

sendo responsável pela substituição de prestadores de serviços que não atendam aos padrões 

exigidos. 

9.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
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9.5. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos, desde que provenientes de exclusiva ação 

ou omissão da contratante; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.8.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.8.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.8.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do Contratado; 

9.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto 

da contratação; 

9.10 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
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9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 

fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 

objeto; 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução contratual; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 São obrigações do Contratante: 

10.1- Obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

cumprir os compromissos assumidos neste Termo de Referência; 

10.2. Obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

cumprir os compromissos assumidos neste Termo de Referência; 

10.3. Efetuar o pagamento das obrigações assumidas; 

10.4. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, garantindo o contraditório e a ampla 

defesa; 

10.5. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre falhas ou irregularidades constantes nos 

serviços, para que sejam corrigidos; 

10.6. Verificar se o objeto entregue pela CONTRATADA está em conformidade com as 

especificações constantes em contrato. 

10.7- Documentar as ocorrências havidas; 
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10.8- Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, ressalvados os 

casos de força maior, justificados e aceitos pela Administração; 

10.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o Termo de Referência e seus anexos; 

10.10- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.11- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

10.12 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.13- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo; 

10.14- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

10.15- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.16- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 30 

(dias) do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.17- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% a 30%, por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (quarenta e cinco) dias. 

11.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez 

porcento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 

10% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) 

a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 6.7. A multa poderá ser 
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recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como 

os cadastrados pela empresa no SICAF. 

11.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 

das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei.  

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

Pgina 8 de 11

ASSINATURAS NA LTIMA PGINA

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA, PARA VALIDAR ACESSE https://sistemacrbio04.com.br/assinaturas/validarAssinatura/PKT291817 OU UTILIZE O QR

CODE.



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 4ª REGIÃO – CRBio-04 

MG | GO | TO | DF 

 

SEDE 

Rua Antônio de Albuquerque, nº 788, Savassi, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.112-011  

(31) 3207-5000 | www.crbio04.gov.br | crbio04@crbio04.gov.br 

 

   

 

 

 

 

 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão 

ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para a contratação. 

12.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do 

Contratado: 

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. A contratação poderá ser extinta antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que a contratação não mais lhe oferece vantagem. 

12.5. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da contratação, desde 

que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.6. Caso a notificação da não-continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 
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12.7. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou 

antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.8. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.9 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto. 

12.9.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.10.3. Indenizações e multas; 

12.11. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

12.15.12. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

13- FORO DE ELEIÇÃO 

13.1 Para a solução de qualquer ação proveniente deste contrato, as partes elegem a Justiça 

Federal, no Foro da cidade de Belo Horizonte, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

14- ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.4. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

 

15- DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1- A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

15.2- A CONTRATADA reconhece expressamente os direitos da Administração, em casos 

de rescisão administrativa prevista no art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por assim terem acertado e contratado, firmam as partes o presente contrato assinado 

eletronicamente nos termos da Lei nº 14.063/2020, para que, desde já produza os seus efeitos. 

 

 

Belo Horizonte, 30 de abril de 2025. 
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